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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càman Municipal de Cascavel

INDICA, nos teÍmos que Íegem o art. 743 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Podet Público Municipal, perante a Âutarquia Municipal de
Mobilidade, Trânsito e Cidadania - TRÂNSITÂR, solicitando estudos técnicos, p^ta 

^instalação de faixa elevada e/ou redutor de velocidade na Rua Manoel Pedto dos Passos

bem como na Rua Sócrates, as quais circundam o Colégio Estadual Interlagos, Bairro
Intedagos.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 2 de março de 2020.

t'. ,**Á
Pólicial Madril
Vereador / PMB

Justificação:

É de conhecimento amplo que na referida via o fluxo de veículos é intenso, em razào, de
que as mesmas fotam recapeadas e alargadas deüdo as reformas feitas naquele local, tornando-se
um ponto de gtande circulação e acesso de veículos.

Sendo assim, cumpÍe salientar que tecebemos divetsas teclamações dos moradores
daquela reg1ão, os quais relatam que o trânsito no local está exúemâmente perigoso, umâ vez que
inexistem redutores de velocidade ou faixas elevadas para coibir os motoristas de transitaÍem em
velocidade acíma da permitida, sendo que na região, pdncipalmente, em horários de pico o tráfego
vira um caos. Vale ressaltar que o pedgo ainda é maior pois a Escola Estadual Intedagos fazlateral
e fundos as respectivas ruas.

Portanto, considerando que o local possui grande volume de tráfego, bem como gtande
movimentação de pedestres, apresentando ainda tisco potencial de acidentes, se faz viável e

necessária à instalação de uma faixa elevada ef ouredutor de velocidade urgente, a fim de propiciar
maior seguÍança na travessia dos mesmos, bem como pâÍâ que os automóveis que porlâ ftansitam
se obriguem a red:uzi-r a velocidade, possibütando um táfego de veículos e pedesües mais seguro
e mais harmônico, evitando possíveis acidentes.
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